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na área delimitada na planta anexa à presente resolução e 
que dela faz parte integrante, pelo prazo de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal da Batalha, em 
20 de Dezembro de 2006, para a mesma área, a vigorar 
pelo prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de Julho de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Artigo 1.º
Âmbito territorial

As medidas preventivas destinam -se a ser aplicadas terri-
torialmente numa área de 41,80 ha, localizada na freguesia 
de São Mamede e lugar de Vale de Ourém, assinalada na 
planta em anexo à escala de 1:25 000 e com a área definida 
para a elaboração do Plano de Pormenor da Zona Industrial 
de São Mamede.

Artigo 2.º
Âmbito material

1 — Na área de intervenção do Plano de Pormenor da 
Zona Industrial de São Mamede, com o âmbito territorial 
definido no artigo anterior, ficam proibidas:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e 

reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas ape-
nas a um procedimento de comunicação prévia à Câmara 
Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto 

as que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas 
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo 
vivo e do coberto vegetal.

2 — Ficam excluídas do âmbito da aplicação das me-
didas preventivas as acções validamente autorizadas antes 
da sua entrada em vigor, bem como aquelas em relação às 
quais existia já informação prévia favorável válida.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

1 — O prazo de vigência das medidas preventivas defini-
das no artigo anterior é de um ano, prorrogável por mais um, 
a contar da data de publicação no Diário da República.

2 — As medidas preventivas deixam de vigorar quando:
a) Forem revogadas;
b) Decorrer o prazo fixado para a sua vigência;
c) Entrar em vigor o Plano de Pormenor da Zona Indus-

trial de São Mamede;
d) A Câmara Municipal abandonar a intenção de ela-

borar o Plano de Pormenor da Zona Industrial de São 
Mamede.

Artigo 4.º
Embargo e demolição

As obras e os trabalhos efectuados com inobservância 
das proibições decorrentes das medidas preventivas, ainda 
que licenciados ou autorizados pelas entidades competen-
tes, podem ser embargados ou demolidos pelo presidente 
da Câmara.

Artigo 5.º
Invalidade do licenciamento

São nulos os actos administrativos que decidam pedidos 
de licenciamento com inobservância das proibições conse-
quentes do estabelecimento das medidas preventivas.

Artigo 6.º
Indemnização

A imposição de medidas preventivas não confere o 
direito a indemnização. 

  

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 49/2008
1 — Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o 
Decreto -Lei n.º 121/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 133, de 11 de Julho de 2008, saiu com a 
seguinte inexactidão, que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se rectifica:

No mapa VIII, «Disposições normativas revogadas», 
do Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, onde se lê:

«Tabela remuneratória aprovada pelo despacho 
n.º 6985/2002, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa 
às carreiras de consultor, especialista administrativa.

N.os 2.º e 8.º e anexo n.º 2 da Portaria n.º 358/2002, 
de 3 de Abril.

Decreto -Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.»



Diário da República, 1.ª série — N.º 165 — 27 de Agosto de 2008  6047

deve ler -se:
«Tabela remuneratória aprovada pelo despacho 

n.º 6985/2002, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa 
às carreiras de consultor, especialista administrativa.

Decreto -Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.»

2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do despacho nor-
mativo n.º 35 -A/2008, de 29 de Julho, é republicado em 
anexo o mapa VIII do Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de 
Julho, na redacção corrigida.

Centro Jurídico, 18 de Agosto de 2008. — A Directora, 
Susana Brito.

MAPA VIII

Disposições normativas revogadas

Artigos 11.º, 15.º a 19.º, 22.º a 26.º e 28.º a 33.º do 
Decreto -Lei n.º 124/79, de 10 de Maio.

Despacho Normativo n.º 269/79, publicado em 13 de 
Setembro de 1979.

Despacho Normativo n.º 126/80, publicado em 15 de 
Abril de 1980.

Artigos 50.º a 65.º do Decreto Regulamentar n.º 19/80, 
de 26 de Maio.

Decreto -Lei n.º 183/80, de 4 de Junho.
Artigo 11.º, n.º 3 do artigo 12.º e artigos 15.º a 17.º do 

Decreto Regulamentar n.º 44/80, de 30 de Agosto.
Artigos 14.º a 18.º do Decreto -Lei n.º 404/80, de 26 

de Setembro.
Artigos 15.º a 19.º do Decreto -Lei n.º 409/80, de 27 

de Setembro.
Artigos 69.º, 72.º, 76.º, 112.º, 114.º, 115.º e 117.º do 

Decreto -Lei n.º 252 -A/82, de 28 de Junho.
Artigos 8.º a 11.º do Decreto -Lei n.º 200/83, de 19 de 

Maio.
Artigos 3.º a 8.º do Decreto -Lei n.º 1/84, de 2 de Ja-

neiro.
Artigos 11.º a 15.º do Decreto -Lei n.º 295/85, de 24 

de Julho.
Artigos 45.º a 56.º do Decreto Regulamentar n.º 68/85, 

de 24 de Outubro.
Artigos 43.º a 52.º do Decreto Regulamentar n.º 70/85, 

de 30 de Outubro.
Artigos 3.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 482/85, de 14 de 

Novembro.
Artigos 18.º a 20.º, 22.º e 24.º e anexo II do Decreto 

Regulamentar n.º 3/86, de 8 de Janeiro.
Artigos 35.º a 48.º do Decreto Regulamentar n.º 52/86, 

de 6 de Outubro.
Artigos 34.º a 45.º do Decreto Regulamentar n.º 62/86, 

de 6 de Novembro.
Artigos 34.º a 40.º do Decreto Regulamentar n.º 1/87, 

de 2 de Janeiro.
N.º 3 do artigo 35.º e artigos 36.º a 42.º do Decreto 

Regulamentar n.º 8/87, de 23 de Janeiro.
Artigos 41.º a 47.º do Decreto -Lei n.º 20/88, de 28 de 

Janeiro.
Decreto -Lei n.º 323/88, de 23 de Setembro.
Artigos 28.º a 33.º e anexo II do Decreto -Lei n.º 34/89, 

de 30 de Janeiro.
Artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 223/89, de 5 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 23/89, de 11 de Agosto, com 

excepção das disposições relativas à carreira de inspector 
vitivinícola.

Artigos 13.º, 15.º, 16.º, 18.º, 22.º a 50.º e 52.º a 64.º 
e mapa IV do Decreto Regulamentar n.º 24/89, de 11 de 
Agosto, na parte que não respeita às carreiras de inspector 
vitivinícola, de técnico de verificação dos produtos da 
pesca e de verificador técnico.

Decreto Regulamentar n.º 25/89, de 17 de Agosto, com 
excepção do artigo 3.º, do mapa II anexo e das disposições 
relativas às categorias de chefe de armazém, chefe de mesa, 
encarregado de serviços e parteira.

Decreto -Lei n.º 269/89, de 18 de Agosto.
Decreto -Lei n.º 278/89, de 23 de Agosto.
Decreto -Lei n.º 304/89, de 4 de Setembro.
Artigos 5.º a 11.º e 16.º e mapa III anexo do Decreto -Lei 

n.º 131/90, de 20 de Abril, com excepção do que respeita 
à carreira de técnico superior de inspecção.

N.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 274/90, de 7 de 
Setembro.

N.os 2 e 3 do artigo 27.º e anexo II do Decreto Regula-
mentar n.º 40/90, de 28 de Novembro.

Decreto -Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril, com 

excepção do artigo 3.º e das disposições relativas às cate-
gorias subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 14/91, de 11 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes.

Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril, com 
excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes e de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes, 
de marinheiro de 1.ª e 2.ª classes e de mestre de tráfego 
local de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes.

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril, com 
excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes.

Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril, com 
excepção da parte relativa à categoria de subdirector das 
escolas de hotelaria e turismo.

Decreto Regulamentar n.º 20/91, de 17 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes e de marinheiro.

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril, com 
excepção do n.º 3 do artigo 5.º e das disposições relativas 
às categorias subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril, com 
excepção do n.º 2 do artigo 2.º, do artigo 3.º e de outras 
disposições relativas às categorias subsistentes e de mestre 
de embarcação.

Decreto Regulamentar n.º 24/91, de 27 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes.

Decreto -Lei n.º 177/91, de 14 de Maio.
Decreto -Lei n.º 204/91, de 7 de Junho.
Decreto -Lei n.º 247/91, de 10 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsis-
tentes.

Decreto Regulamentar n.º 45/91, de 29 de Agosto.
Decreto Regulamentar n.º 49/91, de 20 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro, 

com excepção das disposições relativas às categorias sub-
sistentes.
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Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro, com 
excepção das disposições relativas às categorias subsistentes.

Decreto -Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril, com ex-

cepção das disposições relativas às categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 5/92, de 6 de Abril.
Decreto -Lei n.º 61/92, de 15 de Abril.
Decreto -Lei n.º 71/92, de 28 de Abril, com excepção do 

n.º 1 do artigo 2.º, do artigo 8.º e do anexo I.
Decreto -Lei n.º 137/92, de 16 de Julho.
Decreto -Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 36/92, de 22 de Dezembro, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsistentes.
Decreto -Lei n.º 296/92, de 30 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro, com 

excepção das disposições relativas às categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 16/93, de 13 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 12/94, de 4 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 13/94, de 26 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 18/95, de 3 de Junho, com ex-

cepção das disposições relativas às categorias subsistentes.
Decreto -Lei n.º 276/95, de 25 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 11/96, de 15 de Outubro.
Decreto -Lei n.º 217/96, de 20 de Novembro, com ex-

cepção dos artigos 1.º e 2.º
Decreto Regulamentar n.º 16/96, de 28 de Novembro.
Decreto -Lei n.º 45/97, de 24 de Fevereiro.
Regulamento interno aprovado pela Portaria n.º 180/97, 

de 12 de Março, com excepção dos artigos 4.º, 5.º, 10.º, 
11.º e 14.º

Decreto Regulamentar n.º 27/97, de 18 de Junho.
Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 39/97, de 1 de Outubro.
Decreto -Lei n.º 300/97, de 31 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 51/97, de 24 de Novembro.
Decreto -Lei n.º 113/98, de 4 de Maio.
Decreto -Lei n.º 182/98, de 3 de Julho, com excepção 

do artigo 1.º
Artigos 25.º e 26.º do Decreto -Lei n.º 249/98, de 11 

de Agosto.
Decreto -Lei n.º 312/98, de 15 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 30 -A/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30 -B/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30 -C/98, de 31 de Dezem-

bro, com excepção das disposições relativas às categorias 
subsistentes.

Artigos 4.º e 5.º e alíneas m) e n) do mapa I anexo, 
todos do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, 
de 26 de Agosto.

Decreto -Lei n.º 413/99, de 15 de Outubro.
Decreto -Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro.
Decreto -Lei n.º 419/99, de 21 de Outubro.
Decreto -Lei n.º 420/99, de 21 de Outubro.
Artigos 5.º a 7.º do Decreto -Lei n.º 460/99, de 5 de 

Novembro.
Decreto -Lei n.º 498/99, de 19 de Novembro.
Decreto -Lei n.º 536/99, de 13 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro, 

com excepção das disposições relativas às categorias sub-
sistentes.

Regulamentos de carreiras e retributivo aprovados pelo 
despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro.

N.º 1 do artigo 8.º, artigos 9.º e 10.º, mapa I do ane-
xo II na parte referente à carreira de técnico superior de 

polícia municipal e mapa II do anexo III do Decreto -Lei 
n.º 39/2000, de 17 de Março.

Decreto -Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Decreto -Lei n.º 234 -A/2000, de 25 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 15/2000, de 2 de Outubro.
N.º 3 do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 252/2000, de 

16 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novem-

bro, com excepção das disposições relativas às categorias 
subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 18/2000, de 22 de Novembro.
Decreto -Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Alíneas a) a d) do n.º 5 do artigo 62.º e artigos 73.º a 76.º, 

133.º a 136.º e 140.º a 142.º do Decreto -Lei n.º 275  -A/2000, 
de 9 de Novembro.

Decreto -Lei n.º 35/2001, de 8 de Fevereiro.
Decreto -Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro, com ex-

cepção das disposições relativas às categorias subsistentes.
N.os 1 a 3 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 83/2001, 

de 9 de Março.
Artigos 65.º e 66.º e anexos IV e V do Decreto -Lei 

n.º 204 -A/2001, de 26 de Julho.
Lei n.º 89/2001, de 10 de Agosto.
N.º 2 do artigo 2.º, artigos 36.º a 46.º, 48.º, 57.º a 61.º 

e 63.º e mapa III do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 290 -A/2001, de 17 de Novembro.

Decreto Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezem-
bro, com excepção das disposições relativas às categorias 
subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro, 
com excepção das disposições relativas às categorias sub-
sistentes, de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes e 
de marinheiro de 2.ª classe.

Decreto Regulamentar n.º 8/2002, de 20 de Fevereiro.
Decreto Regulamentar n.º 10/2002, de 8 de Março.
Regulamento interno aprovado pelo despacho 

n.º 6984/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 79, de 4 de Abril de 2002, nas disposições relativas às 
carreiras de consultor, especialista, técnica e administrativa.

Tabela remuneratória aprovada pelo despacho 
n.º 6985/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa às carreiras 
de consultor, especialista e administrativa.

Decreto -Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 24/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 29/2002, de 8 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril.
Decreto -Lei n.º 102/2002, de 12 de Abril.
Decreto -Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio.
Decreto -Lei n.º 144/2002, de 20 de Maio.
Decreto -Lei n.º 148/2002, de 20 de Maio.
Decreto -Lei n.º 154/2002, de 28 de Maio.
Decreto -Lei n.º 89/2004, de 20 de Abril.
N.os 2 e 3 do artigo 2.º, artigos 8.º a 20.º, n.os 2 e 3 do 

artigo 45.º, artigos 47.º, 48.º e 53.º a 56.º e anexos I a V e VII 
do Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, exceptuando 
as disposições relativas às categorias de capataz agrícola 
de chefe de serviço de administração escolar.

Decreto -Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro.
Regulamento de carreiras aprovado pelo Despacho Nor-

mativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro, com excepção dos 
artigos 11.º e 12.º

Regulamento de carreiras e retributivo aprovado por 
despacho conjunto, publicitado em anexo ao anúncio 
n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
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rie, n.º 151, de 8 de Agosto de 2005, com excepção das 
disposições relativas à carreira de inspector.

N.os 1.4 a 1.9, 2.2 e 2.4 a 2.9 do anexo I e n.os III e V a XIII 
do anexo II do regulamento interno aprovado pelo Despa-
cho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro.

Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro.
Regulamento de pessoal do Instituto da Segurança 

Social, I. P., publicado no aviso n.º 13 132 -A/2006, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 235 (suplemento), de 
7 de Dezembro de 2006, com excepção das disposições 
relativas às carreiras de apoio especializado — informática, 
de diagnóstico e terapêutica, de educador de infância e de 
enfermagem.

Regulamento interno homologado pelo despacho 
n.º 17 460/2006, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 166, de 29 de Agosto de 2006, com excepção das 
disposições relativas à categoria de chefe de serviços de ad-
ministração escolar.

Artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 62/2007, de 
29 de Maio.

Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março, 
com excepção das disposições relativas às categorias de 
maquinista marítimo de 1.ª classe, de marinheiro de 1.ª 
e de 2.ª classes e de mestre de tráfego local de 1.ª e de 
2.ª classes. 

 Declaração de Rectificação n.º 50/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 153, de 8 de Agosto de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 5 do artigo 3.º, onde se lê:
«Conceber, coordenar e apoiar a execução das acções 

de prospecção e inventariação dos agentes bióticos noci-
vos aos ecossistemas florestais em estreita colaboração 
com a Autoridade Nacional Fitossanitária;»

deve ler -se:
«Conceber, coordenar e apoiar a execução das acções 

de prospecção e inventariação dos agentes bióticos noci-
vos aos ecossistemas florestais em estreita colaboração 
com a Autoridade Fitossanitária Nacional;»

2 — No n.º 6 do artigo 3.º, onde se lê:
«As atribuições previstas nas alíneas a), h) e i) do 

n.º 3 e nas alíneas b), c), d) e l) do n.º 4 do presente 
artigo podem ser objecto de gestão por parte de tercei-
ros, que se concretizará das seguintes formas:»

deve ler -se:
«As atribuições previstas nas alíneas a), h) e i) do 

n.º 3 e nas alíneas b), c), d) e j) do n.º 4 do presente 
artigo podem ser objecto de gestão por parte de tercei-
ros, que se concretizará das seguintes formas:»

3 — No n.º 7 do artigo 3.º, onde se lê:
«A AFN pode credenciar entidades para a prossecu-

ção das atribuições previstas nas alíneas i) do n.º 3 e l) 
do n.º 4 do presente artigo.»

deve ler -se:

«A AFN pode credenciar entidades para a prossecu-
ção das atribuições previstas nas alíneas i) do n.º 3 e j) 
do n.º 4 do presente artigo.»

Centro Jurídico, 21 de Agosto de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 30/2008
de 27 de Agosto

Considerando a assinatura do Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos sobre a Promoção e 
Protecção Recíprocas de Investimento;

Considerando que ambos os Estados são membros da 
Organização Mundial de Comércio;

Constatando o fortalecimento das relações económi-
cas existentes entre a República Portuguesa e o Reino de 
Marrocos;

Reconhecendo a importância da cooperação económica 
para o desenvolvimento e diversificação das relações entre 
os dois Estados:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos sobre a Promoção e 
Protecção Recíprocas de Investimento, assinado em Rabat 
em 17 de Abril de 2007, cujo texto, nas versões autenti-
cadas nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 
de Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho.

Assinado em 1 de Agosto de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Agosto de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO
DE MARROCOS SOBRE A PROMOÇÃO

E PROTECÇÃO RECÍPROCAS DE INVESTIMENTOS

A República Portuguesa e o Reino de Marrocos, adiante 
designados «Partes»;

Desejosos de reforçar a cooperação económica entre 
os dois Estados;

Reconhecendo o papel importante dos investimentos de 
capitais privados estrangeiros no processo de desenvolvi-
mento económico e o direito de cada Parte de determinar 
esse papel e definir as condições nas quais os investimentos 
estrangeiros poderiam participar nesse processo;

Reconhecendo que a única forma de estabelecer e man-
ter um fluxo internacional de capitais adequado é manter 
mutuamente um clima de investimento satisfatório e, no 
que diz respeito aos investidores estrangeiros, respeitar a 




